
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio 55/2023/PMC/SEPLAG/OCONV
Congonhas, 02 de Março 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboração N" 01/2023, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associação Congonhense

de Artes - ACART - para ciência e controle.

Congonhas, 02 de Março 2023

Paola R liveira
Diretora de Co e Prestação de Contas

Secretaria de Pl Jame nto e Gestão

Cámara Municipal do Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COLABORAçÃO N".01/2023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE CONGONHAS E A ASSOCTAçÃO CONGONHENSE

DE ARTES. ACART, PARA OS FINS QUE ESPECITICA

CúUSUTA SEGUNDA - Do GEsToR

O MUNICÍP|O nomeia como gestor do presente Termo de Colab o a servidora

_/
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ELISÂNGELA PEREIRA DA FoNSECA LoPES, conforme Portaria M rcr Pal ne 29 de 21 de

dezembro de 2022.
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Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNpJ sob o ns.

L6.752.446/0001-O2, com sede na praçâ Presidente Kubitschek, 13S, Centro,

Congonhas/MG, doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu

Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-

15, e pelo Secretário Municipal de Educação, Rodrigo Silva Mendes, portacior do RG MG-

15978193 e CPF 095.913.2s5-22 e a ASSOCIAçÃO CONGONHENSE DE ARTES - ACART,

inscrita no CNPJ sob o ne.07.563.501/OOOI-25, com sede na avenida Júlia Kubitschek, 129, 2q

andar, Centro, no município de Congonhas/Mc, neste ato representacia por seu presidente,

Philipe Carlos Costa de Araújo, portadora do RG ns. MG 16217696 - SSP/MG e do CpF ne.

106.621.726.44, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem

celebrar este TERMO DE COIÁBORAçÃO, com fundamento na Lei Federal ns. 13.019, de 31

de julho de 2OL4, alterâda pela Lei ne. 13.204 de i.4 de dezembro de 2015, mediante as

cláusulas e condições abaixo descritas.

DISPENSA DE CHAMAMENTO

Processo Admin'rstrativo ne. L7 436/2O22

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente Termo de colaboração tem por objeto a cooperação êntre as partes para

propiciar o aprimoramento intelectual do educancio tornando-o apto a pensar, agir, criar e

viver em sociedadê, permitindo maior integração e desenvolvimento individual e coietivo

dos alunos da educação básica do Município, através do projeto At.te na Escola.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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cúusulÂ TERCETRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAtnçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os
SETV|dOTES: ANTÔNIO BARBOSA FERREIRA, ANTONELLA ARGES AGRUSA SANTOS, CARMEM
LÚCIA DA SILVA, ELIZABETH MARIA SIMPLído SILVA E MARIA AMÉLA REIS MIRANDA,
conforme Portaria Municipal ns. PMC/ 629, de 21de dezembro de 2022.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes
procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3s do Decreto Municipal 6731, de l^6lIOhB, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensâlmente, com o intuito de proceder à avaliação
da execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar âssessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à osc para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do
documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração pública, por meio
do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que
possívê1, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
defin idas.

3.7 - serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de
verificação, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusULA QUARTAj DAs oBRIGAçÕES Dos PARCEIRos

r- sÃo oBRIGAçÕES Do MUNIcípto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto; I
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Avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor,
levará em consideração a execução fÍsica e os relatórios de cumprimento do objeto
apresentados pela OSC.
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2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecêr técnico concluslvo de análise da prestação de contas, levando em
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramenio e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de t6/1.0/78, a

emissão, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada

bimestre, de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que
será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuÍzo de
outros elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicãdores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para
solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria,
atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em
relação a obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de
até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.L O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela
comissão de monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do
seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório
técnico de monitoramento e avaliação deverá ser encaminha Diretoria de
Convênios para ser anexado aos autos do respectivo processo ad tn tstrat o.

rl ,.t caberá t

-*Wffid

ambém ao gestor a elaboração de parecer técnico sob a presta çã de contas,
consideração o conteúdo do(s) relatório( técn ic s) de mon t amento e

p

Vl0 io de

P

\
PRAÇ*PRESIoENTE KUBITSCHÊI( 135 - CENTRO - CONGONIIÀ.S - MG - CEP 3ô41S00O - ÍEL: (31 ) 3731 .1300 - EA)C (31) 3731.124O -ü/wr.ÍcorEonhâs.íno.0ov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano

de Trabalho, para ã conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública

(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a

vigência do objeto;

e) receber e analisar âs prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a presteção de contas da OSC, a fim de

atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve

aplicação correta dos recursos (art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à

exigência da-restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar

contes ou execução em desacordo;

h) publicar o êxtrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38

da Lei 13.019/2014;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

il - sÃo oBRTGAçõES DA OSC:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na

Cláusula Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme

o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

ê) pêrmitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e

às informações referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas previdenci n ;: fiscais e
j

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adi pleme to
,úvêfo$gE

Ftocun .r c+:ir1 .Jo i4:.ricipo
Í.' iÍicv, ! ?r1."r161)
ÕiG,$Ê i14.342

PRAçA PRÊSIDÊN]E KUATTSCHÊK 
'35. 

CEMTRO . CONGONHAS . MG. (31) 3731 .13m - FA* (31) 3731.1240

ste ermo de



Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNtcÍplo a inadimplência da osc pelos

respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo,, mediante a contratação

dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou

não;

h) observar todos os critérios de qua.lidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os

custos previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e

deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administraçâo

Pública;

i) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação

aplicável, mediante procedimento de fiscalização da Administração pública Municipal, sob

pena de suspensão da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em

conta bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou caixa

Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNIcíplo naquilo que tange à prestação de contas de

exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da

Administração Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras

de Contabilidade;

o) enviar ao MUNlcÍplo cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do

I estatuto;
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t3.07912074, com as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do

instrumento; c) identificação do órgão MUNTCíptO; d) nome da OSC; e) ns. do CNpJ da OSC;

f) descrição do objeto da parceria; g) valor total da parceria e valores liberados, quando for o

caso; h) situação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data prevista para

a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado

conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o

valor total da remuner:ação da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes

desempenham e a remuneraião prevista para o respectivo exercício;

q) assegurar e destacar, obrigotoriomente, a participoção do MUNICÍ7\O em todo e qualquer

açõo, promocionol ou nõo, relacionoda com o execução do objeto descrito no presente

Termo de Colabordçõo e, obedecido o modelo-pàdrão estobelecido peto pREFETTURA DE

coNGoNHAs, colocar o morco do MUNIcÍpto DE coNGoNHAS nos plocos, poinéis e outdoors

de identificoção dos obros e projetos custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste

Termo de Coloboroção, no mesmo tomonho e locolizoção do nome do 1REFEITURA DE

CONGONHAS e em destoque em reloção o quol.quer outro morco que venho ser oplicodo. A

arte deverá ser previomente oprovada pelo secretario Municipal de Governo - Assessorio de

Com u n ico çã o I nstitucionol.

CúUSUI-A QUINTA- Do REGIME JURíDICo DE PEssoAL

Não se estabelecerá nenhum víncule de naturêza jurÍdico/trabalh ista, de qualquer espécie,

entre o MUNIcíPlo e a equipe que a oSC contratar para a execução do projeto ou atividade

constante deste instrumento, se for o caso.

CúUSUIA SEXTA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICÍP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do plano de

Trabalho, o valor de RS 899.144,37

quatro reais e trinta e sete centavos.

cúusurA sÉTrMA - DA UBERAçÃo ons pARcErÂs
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como o cronograma de Desembolso do plano de Trabalho deste Termo de colaboração

prevê mais de uma parcela de repasse de recursos, a oSC deverá, para recebimento de cada

parcela manter em dia a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualDadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição

estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

ll - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ 1e Quando as certidões, dê que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronica mente,

a osc ierá notificada para regularizar â situação e apresentar a respectiva certidão para

liberação da parcela prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação

das parcelas de recursos subsequentes.

cúusutA otrAvA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn

os recursos financeiros do MUNIcíplo a serem repassados à osc correrão à conta da

seguinte classificação orçamentária: órgão:14. unidade:04. Função:12. subfunção:334.

Programa: 0028. Atividade: 0.070 - parcerias com Entidades - sEMED. 3.3.s0.41 (ficha 517)

- Contribuiçôes. 4.4.5O.4I (ficha 518) -Contribuições- Fonte: 1500.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os

créditos para cobertura das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão

indicados em termo aditivo.

cúusurA NoNA- DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em in

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica pa

bancária.
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Os recursos, ênquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados

no mercado financeiro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

os pagâmentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor

(DOC, TED) - transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou

jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer

pagamentos.

cúusuLA DÉctMA- DA RESITUTçÃo Dos REcuRsos

A osc compiomete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a

data do recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o

MUNIcíPlo (conta corrente da prefeitura de congonhas de ns.6846-2 na agência 1793-0 do

Banco do Brasil), nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrurnento,

ainda que em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado

financeiro referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,

quando não for comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha

sido feita aplicação.

cúusurA DÉoMA pRtMEtRA- DA eRESTAçÃo DE coNrAs

A prestação de contas do recurso repassado à osc ocorrerá de forma parcial, denominada

"prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela.

§ 10 A prestaÉo de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3

(três) ou mais parcelas, hipótese em que a terceira pa ondicionada à

, apresentação da
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§ 20 A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes

documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas,

constando o ne. do termo e a identificação da parcela (ê se é prestação de contas do total da

parcela ou de parte);

ll - se a OSC entregar documentos paril sanar pendências de prestação de contas já

apresentada, deverá também fazer documento informando o ne. do ofÍcio do técnico

analista de prestações de contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada

por servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a

apresentada anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de

contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como

fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vÍdeos, ou outros, conforme o caso, devendo o

eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do

objeto deverá incluir datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público,

material de divulgação (em que constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução Físico-financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - 3 (três) orçâmêntos para seleção do menor preço n aq u isi ãod riais e

ção dos serviços. Deverão ser observadas as seguinte orientacontrata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

A entidade deverá adquirir os p.odutos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de
cada item, ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a
menor proposta grobar, será cobrada a diferença de varores de cada item, se houver.
Na cotação não se pode corocar marca: "É vedada a rearização de ricitação cujo objeto
inclua bens e serviços sem simiraridade ou de marcas, características e especrficaçoes
exclusivas' sarvo nos casos em que for tecnicamente justificáver, ou ainda quando o
fornecimento de tâis materiais e serviços for feito sob o regime de administração
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.,,

A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do
produto/serviço e a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, . que o
devolverão carimbado e assinado. No orçamento fornecido por pessoa física deverá
constar o ne. do documehto de identidade e do CpF.

Cotações feitas por intêrnet serão aceitas somente no caso da impossibiridade de

Xll - recibo de depóslto na conta 6846-2, agência 1793-0 do anco do B o saldo

a

a

fornecimento pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é
obrigatório constâr o nome da ernpresa, não sendo aceitos orçarnentos de sites de
busca.

o Só serão aceitos 3 .rçamentos váridos, ou seja, 3 0rçamentos nos quais constem os
varores de cada item' Não será aceito orçamento no quar conste que a empresa não
possui determinado(s) item(ns). Nesse caso, terá que ser devorvido à conta do termo o
valor total utilizado na aquisição do iteni.

' se o orçarnento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será
aceito posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços..Terá que
ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).o se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico,
a contratação deverá Ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bancária e da apricação financeira de todo o períodà de execução dotermo' ou seja' desde o recebimento da primeira parcera até a úrtima movimentação;
XI - recibos de depósito na conta específica;

I remanescente

f deverá inform
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conserho fiscar, etc.;
xlv - contrato ou outro termo que for cerebrado com os profissionais que trabarharão no
projêto constândo a inexistência de vínculo entre eres e o MuNrcípro, bem como de que
este não se responsabiliza

previdenciários;

pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e

XV - declaração de que não há servidor municipal dos poderes Executivo ou Legislativo
recebendo recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei
L3.0L9/2OL4, alterada pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo
registro contábil e patrimonial;

XVll - declaração do representanté regar acerca da regurar quitação dos encargos e direitos
trabalhistas, quando a parcería envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do represente regar acerca da rearização das despesas da parceria em
conformidade com os princípios da regaridade, impessoaridade, moraridade, pubricidade,
eficiência, motivação e interesse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a
critério do servidor ou setor responsável.

§ 3s rodos os documentos de prestação de contas referjdos nesta cláusula devenr ser
apresentados em via originar (que será devorvida à entidade) e em cópia legíver. Não serão
aceitas folhas picadas.

§ 4e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão
ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar
o ne' do termo, devendo ser emitidos com crareza e sem rasuras, na forma da regisração e
em nome da OSC

§ 6s A análise de prestação de contas não impede que a administração púbrica promovâ a
instauração de tomada de contas especiar antes do término da parceria, ante evidências de
irregularidades na execução do objeto, Nesse caso, o dever de prestar contas surge no
momento da liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 7e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens

sido adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência

anescentes qu nham
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PREFETTU RA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DOS PROFEIAS

§ 9 A prestação de contas será analisada e avaliada
especial:

pelo MUNTCíptO sob dois aspedos, em

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do plano de Trabalho e atingimento das
metas de execução do objeto, podendo o MUNIcípro varer-se de reratórios ou raudos dedirigências' inspeções ou vistorias e também de informaçôes obtidas de pessoas
beneficiadas, bem como de autoridades públicas ou. outras entidades;
ll - financeiro: quãnto à correta e regurar apricação dos recursos financeiros, nos termos da
legislação que rege a administração pública.

§10 A pârtir da data do recebimento dâ prestação de contas parcial, o MuNrcípro, terá oprazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para anárise, podendo ser prorrogado por iguar
período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prêstação de contas do totar dosrecursos recebidos, ou seja, a prestação de contas finar. Deverão ser apresentados os
Anexos: E - Relatório de Execução Físico_financeira, F _ Execução da Receita e Despesa, t-conciriação Bancária, o Reratório de Cumprimento do objeto e o comprovante derecolhimento do sardo de recursos, se houver. A prestação de contas finar será apresehtada
ao MUNICípro até 30 (trinta) dias após a data finar da vigência deste termo, ou concrusão doobjeto' ou' iguarmente' até 30 (trinta) dias após a data de sua denúncia ou rescisão.
§ 12 A partir da data do recebimento da prestação de contas finar, o MUNIcÍpro, com baseno disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) diaspara análise.

§ 13 0 prazo para apreciar a prestação de contas finar poderá ser prorrogado por até 30(trinta) dias, desde que devidamente justificado.

§ 14 O transcurso do prazo deflnido anteriormente e de sua even gação, sem que
as contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC pârticipe de outros chamamen os púb os bre novas

entidade deverá enviar, junto à prestâção de contas, prova do registro contábil e patrimonial
do bem.

§ 8 A inadimprência ou irreguraridade na prestação de contas inabirítará a osc a participar
de novas parcerias ou acordos com a Administração Municipal.
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres públicos.

§ 15 se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municípal, sem que se constate dolo da osc ou de seus prepostos,

não incidirão juros de mora sobre os débitos eventuarmente apurados, no período entre o
final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação concrusíva pera Administração

Pública Municipal, sem prejuÍzo da atualização monetária pela Unidade Fiscal do municÍpio

de Congonhas.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será

emitido ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 17 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo

de 30 (trinta) dias após a.homologação.

§ 18 os documentos referiáos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no
próprio local em que forem contabilizados, à dispostção do MUNIcípto ou do Tribunal de

contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

final. Na hipótese de a osc utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a.documentação

deverá ficar arquivada nas dependências da OSC.

cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência de 01 de fevereiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023,
podendo ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. o MUN|cíplo prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso

na liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não co ve ls mo b deste

termo;

OÀF./XiÊ r2.1.?? w##{t*#
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CIDADE DOS PROFETAS
d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
e) transferir recursos da cont;l corrente específica para outras contas bancárias;
f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregad
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específic
i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido
parceria;

cúusuI.ADÉCMA QUINTA
pela execução da parceria e

t t3.O79/2O14 e da legislação
I

J defesa, aplicar à OSC as segu
ÍÍ+rLjo Laíl)ú Âlyarsoça
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- DAS SANçÔES

m desacordo com o plano de trabalho

o público com recursos vinculados à

a e na lei de diretrizes orçamentárias;

antes da vigência do instrumento dã

qualquer

tempo de

com as n as da Lei

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar murtas' iuros ou correção monetária, incrusive referentes a pagamentos ou arecolhimentos fora dos prazos, sârvo se decorrentes de atrasos da Administração púbrica
Municipal na liberação de recursos financeiros.

cúusurADÉcrMA euARTA _ DA REsctsÃo E DA DENúNcIA
O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a
momento, ficando as partes responsáveis peras obrigações decorrentes ão
vigência.

constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de quarquer das
cláusuras pactuadas, particurarmente quando constatada pero MUNrcípto a utirização dosrecursos em desacordo com o prano de Trabarho ou a farsidade ou incorreção u" rn-tl'rl.çao
em qualquer documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, incrusive os provenientes das receitas obtidas das apricações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo impr:orrogável de 30 (trinta)
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 

"rr";:;;;;";:::rr",,providenciada pela autoridade competente da administração pública.

f
específica, a administração pública oderá, ra id a prévia

intes sanções:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l- advertência;

cúusutA DÉctMA sExrA- DAs ALTERAçôEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será anarisada pela administração pública e, se aprovada, será

objeto de termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do plano de Trabalho com prévia apreciação do

MUNICíPIO, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da concrusão do seu objeto ou
quando da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos,
produzidos ou transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério
do MUNIcíPro e observada a regisração pertinente, o patrimônio da oSC, mediante termo de

cessão. Nesse caso, a osc adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a

integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNrcípro no prazo de 9o (noventa) dias, e
este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da osc somente ocorrerá quando os bens forem
necessários para assegurar que a entidade promovâ a continuidade roJ / atividade.

§ 2s Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entid e deverá nvl , junto à
prestaçâo de contas, prova do registro contábil e patri m n ial d bem.
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ll - suspensão temporária da participação em chamamento púbrico e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a osc ressarcir

a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso ll.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusut-A DÉctMA otrAVA _ DA puBltcAçÃo

o extrato do presente termo será pubricado no sítio eretrônico do município, de acordo com
o disposto no art.38 da Lei ns. L3.Otg/2014.

Parágrafo único' o MUN|cíPlo e a osc obrigam-se a dar publicldade a este termo, de acordo
com o disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusutA vtcÉstMA - DAs DrspostçÕEs FtNArs

E' por estarem cientes e acordadas com as condições e cráusuras estaberecidas, as partes
firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas,02 de fevereiro de 2023.

Costa de Araújo
Pre ente da OSC

Rodrigo ilva Mendes
S retário Mu icipal de Educação
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CúUSULA DÉcIMA NoNA- Do FoRo

As partes eregem o Foro da comarca de congonhas, Estado de Minas Gerais, para escrarecer
as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resorvidas
admin istrativamente, nos têrmos do art. 109 da Constituição Federal.
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PLANO DE TRABALHO

Coílo! Mâgm de
Conúoladoí Goral

OI - DADOS CADÀSTRAIS

MUNICiPIO DE CONG
RC O/ENTIDADE:

ONHÀS
1 ô .7 52.146/0AQ t -02

CNPJ:

Presidente Kubitschek - i 35 * Centro

ENDEREÇO:

MUNIC PIC:
Con has

UF:
MG

CEP:
36.415-000NOME DO RESPONS

Cláudio Antônio de Souza
VEL CI:

M-t .652.882
CPF:
3 14.'.1 56 .986- I 5CARCO:

Prefeito Munici de Con as

02 D DO§A Al)C AST'RAIS

Associação Congonhense de Artes- ACART

ORC O/ENTIDADE:
CNPJ:
07.563.501/0001-25

Avenida JK- no 129- 2 artdar- centro

ENDEREÇO

MUNIC PIO UF:
MG

CEP:
35415-000 3l 160-7092

TELEFONE:

ICACONTA CORRENTE ESP
03002623-6

BANCO:
CEF

AG CIA:
1044

PRAÇA PAGAMENTO:
Co onhasNOME DO RESPONS VEL:

Philipe Cârlos Costa de Araújo
CI: MG

16.217.696

ENDEREÇO: Rua Lamnjeiras 195 , apto 301, Câsa de pedra- Congonhas- MG

CARGO:"
Presidente 3l 97 rcA-1092

TELEFONE
VEL:E.MAIL DA ENT, DADE OU DO RESPONS

arau oo ail.com

03 - HIS DA OSC

A Associação congoúense de artes- ACART, entidade fundada em 20-0f 
1m o objetivo de capacitar e g€rar emprego paraclasse aíística de congoúas e reeião. Em parceria com 

" 
p"ã* p'iüri"" 

" 
reus equipamentos, vem desenülvendo atraves deiniciativas comunitárias e associat-ivas, ativldades 

"rrt 
.ri.l roi"rãri.ui. perqrir"s voltadas ao desenvolvimenro das artes emsuas várias mânifestações' A ACART acredita no poder transformador da educação pela arte, acredita no potenciar do serhumano e incentiva de modo que cada atuno se.la muttipticaao. à.rrÀ à"i"r.

04- DO PROJET o ATIVID EAD 2023
T TULO DO PROJETO / ATIVIDADE:
PROJETO ARTE NA ESCOLA Fevereiro de 2023

Dezembro de 2023

ODO DE EXECUÇÁoP

05 - IDENTIFICA oDo OBJETO

pensarj
leti

c orarProp entoaprimoram mte ectual educando a e vermal OI inte desenvog'ação vtmento ind idua co vo aldos uno ed bás caucação mun plo.
sôcle indo

+.'9/'i6G 124'342 Mat. 201

o

CPF: I l^126-44

agir,do tomando-o apto cnar
da do



06 - LOCAL.(ENDEREÇO) DE EXECUÇ
SE NECESSARIA

ETO / ATIVIDADE E INFRÀESTRUTURA D VEL,DO PROJ

Os cursos serão real zado§ nas esco I AS da rede pub I lca do de Congonhas, ou em outros equ Ipam entOS
pú b I lcoS com estrutura adequada e em m utua concordanc a da gestão podendo ser em

1. CEMEI Pingo de Gente

2. CESU- Centro de Estudos Supletivos professor Juvenal de Freitas Ribeiro
3. CRECHE Donâ Mâria íris Coelho Ferreira- Bairro Jârdim profeta

4. CRECHE Mâria Anunciâção dos Anjos- Bairro Consolação
5. CRECHE Rosâ Cordeiro de Freitâs- Bairro Alvorada
6. E.M Amynthas Jacques de Moraes. Ruâ José Rocâ, 1. Lobo Leite
7. E.M Augusto Silva. Rua Dr. Vitorino, S/N. Vila São Vicente
8. É.M 8arão de Congonhas

9. E.M Dom João Muniz. Rua lzídio Alves Diâs, 89. Jardim profeta
10. E.M oona Câetana Pereira Andrade. Rua Nossa Senhora do Rosário, 130. Alto Maranhão
11. Ê.M Dona Mâria de Oliveira Castanheira. Avenida Michael pêreira de Souzâ, S/N. Câmpinho
12. E.M Dr. Antônio Moreira de Souze e Silva. Rua São Sebastião,92. pequiri

13. E.M Engenheiro Oscar Weinschenck. praça Sete de Setembro, 165. Matriz
14. E.M Fortunata de Freitas Junqueira. praça Santo Afonso, 90. Basílica
15. E.M Jâir Eliâs. Rua Eurico [obo,351. Santa Mônica
16. E.M João Nârciso. Ruâ Nossa Senhora Aparecida,6. Joaquim Murtinho
17. E.M João Olyntho Ferraz. Rua José Braz Cardoso,46. Jardim profetâ
18. E.M]osé Antônio da Silva. Rua São Cristóvão,711. tpirânga
19. E.M José Cârdoso Osório. Ruâ Dom Rodolfo, S/N. BâsÍlica
20. E.MJosé Monteiro de Câstro. Rua losé Bento pinheiro, 102. BoaVista
21. E.M Judith Augusta Ferreira. Avenida Tirâdentes,46. Dom Oscar
22. E.M Lucas Estevão Monteiro. Rua iuca Cordeiro, 1. prâia

23. E.M Maria Augusta Monteiro. Avenida Bies Fortes,2S3. Lamârtine
24. Ê.M Maria Bâtista deJesus. Rua Santa Cecília, S/N. Vila José Marques
25. E.M Michael Pereira de Souza. Ruâ Danilo José Gonçalves, S/N. praia

26. E.M Nossa Senhora D'Ajuda. Rua José Vidal, 177. Alto Maranhão
27. E.M Padre Jacinto. Avenida Eduardo Cardoso Resende, 35. Vila Cardoso
28. E.M Rosália Andràde da Glória. Rua Joaquim da Rosinha, 63. Alvorada
29. E.M Santa Quitéria. Rua pe. pedro pinto Fernandes,45_ Santa euitéria
30. E.M SÍ. Odorico Martinho dâ Silva, 37. pires

Serão ministrados nas escolas acima citadas, que já possuem a infraestrutura necessári4 sendo que parte dos materiais que
serão utilizados serri em parte, disponibilizadas pelo proponente.

07 _ JUSTIFICATIVA PARA A O DO PROJETO / ATTVIDEXE ADE
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atividades
0 FORM DE EXECU o M ETODoÇ LOG AI ED TRABALHo forma deD dasescrever execuçâo doôudetalhadâmente cômo AS idad€s serâo desenvo idas com ô ico-alvo

idade objeto
CO DA ER ALI ADD E da real(descrição seráque devendoparcena. ser demonstradoreal oidade e as etos metas a serem atin das

08 - DIAG
nexo ertre essa

o Projeto Arte na Escôla da Secretaria Municipal de Educação contribui para a.formaçâo integral do estudante, mediante
iffi;*'" """iada nas dimensões culturais.'eticas. ffii,iã 

""râ.iuir. "o, 
princfpios que contribuem potenciarmente na

Edumnteainfànciaeaadolescênciaqueapersonalidadesemoldaenovas-habiridadessãodescobertas.Aarteevistacomo
uma poderosa ferramená de transformação, pois ..tiruiu;;ro;;;;petências que são a b;;;;;À;-,ransformador,abrindo novos caminhos e novâs oportu;idades, han;fo;;nd; í' irai"iar" 'J" ããriã1. "io,ru",l 

,no.,ruroo qr",indêpendentemente de quem sej4 estamos repletos a" aor. . iur"rto..que só estão espemndo aquera oportunidade para semostrarem ao mundo. Dianre disto. há o incintivo 
""r;;"r1. ;;;';; cri^anças/adolescentes da rede biísica de ensino domunicipio panicipem das oficinas do pro.i.to pá. 

""r*rii"r ""rí,ãrl,lll*""rmador da Arte.

09-P índiretamenteALICO. L o direla( e

A5- moradores da cidade de Congonhas, com idade até 25 anos;
Ao- morâdores da cidade de Congonhas, com idade a partir de 25 anos;A7- Ouhos

PIOJ

tri arti

P enoritariam te da aslb dca ene oSM mun c Con opa nhas oc bedecend o cos térII os se tabe ecan doso nop do eto rtePTOJ Ca tu o( EScp o osd a oun nos eto, sendo tadou aponosn n rea ed li cca ursan od apúb e ucd bas nação mo un rc o Cde onp asnhA2 unos matricLl ad nos a rede ub ca es tadualp d ede u entrd ocação de onC nhasgoun os re ed ed den tro od de4 unos ma cu ados na rede uc at dep eem deducaçâo, uc ASIb ouação ensr no troden dode hasCongon

na Escora" serão desenvorvidas tendo como eixo central à dimensão sócio afetiva e a autonomia
fundamental da rede pública.

o acompanhamento pedagógico proporcionará aos estudantes, oportunidades de desenvorver a autonomia, mediantemetodologia continuad4 em duas fases, a saber:

. Essa responsabilidade traduz_se em:

a- Identificação dos estudantes a serem atendidos pelo projeto considerando critérios como: renda per captâ; baixo índicede escoraridade; a[to risco social; erevados índices de viorência, enrre outros;b- Focalizzção do público - participante prioritário -jovens de âmbos os sexos conforme critériosjá estaberecidos;c- Atribuição de percentuais de atendimento a pessoas com defic
participação na população local. 

iências e de várias etnias de forma proporcional à sua

Oficinas a serem desenvolvidas:

As atividades do projeto,,Arte

dojovem estudante do ensino

DANÇA:

Objetivos:
r Convívio social.
. Combate ao estressê.
. Controle da ansiedade.
o Melhoria da comunicação.

Aumento da autoestima.
Queima de calorias.
Melhoria da capacidade sanguÍnea
Melhoria da flex ibilidade_

trtlté Aiolorga
Mâ9rlo

r;., ;2§14{í6â
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CORPOREIDADE:

Objetivos:
o Convívio social.
. Combate ao estresse.
. Controle da ansiedade.
o Melhoria da comunicação.
. Aumento da autoestima.
r Queima de calorias.
. Melhoria da capacidade sanguÍnea.
. Melhoria da flexibilidade.

JIU.JITSU:
Objetivos:

. Estabelecimento da diferença entre defesa e ataque. Ajuda na formação moral.

. Estimulo ao controle emocional.

. Superação da timidez e da vergonha.

. Combate à obesidade infantil.

. Persistência para alcançar um objetivo.

MUSICA: CANTO, F'ANFARRA, MUSICALIZAÇÃO, AULAS DE INSTRUMENTO E GRUPOS
Objetivos:

. Obtengão de melhor coordenação motora.

. Aumento da autoconfiança.

. Ajuda para superaÍ medos.
r Ceração de laços de amizade.
o Ampliação do pensâmento abstrato.
r Desenvolvimento da concentração e da criatividade.. Melhoria da memóriâ.
. Melhoria significativa de problemx como ansiedade, estresse e depressão.o Disciplina.
. Desenvolvimentodasensibilidade.

DESENHO E ARTES PLASTICAS
Objetivos:

r Evolução da coordenaçáo motora
. Oportunidade de expressar ideias
. Desenvolvimento da criatividade
. Aprimoramento da comunicação
e Desenvolvimentocognitiyo
. Aumento da autoestima
. Expansão da sensibilidade
. Desenvolvimento de interpretação e conceitos próprios

' Apropriaçâo do espaço urbano para o conceito de pertencimento e combate ao vandalismo de mobiliário urbano

TEATRO
Objetivos:

. Favorecer a interação entre alunos

. Estimular o autoconhecimento e a comunicaçãoo Aumentar a autoestima de crianças e adolescentes. Aumentar o interessê pela leitura

. Melhorar a capacidade criativa

. Aümentar o senso de responsabilidade e comprometimento
Melhorar a capacidade criativa e motora na confecção de instrumentos
Promover a valorização da cultura regional
Oportunizar-ao estudante a capacidade de se expressar através da danç

':1 Li;Íú Alr.fôoSE
ú: Gird do Íi'.:!Dio
r,.:,. a 2t141íÊl
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ARTESANATO
. Desenvolvimento da concentração
. Desenvolvimento da criatividade
. Disciplina e respeito à matéria prima utilizada
. Melhoria da memória
. Convívio social.

'r. F'iii! do H.f.l.íPiô
r.:. i!1441ê0

Caí|os Magm dg
Controhdor Gerel do

I I .ATIV IDAD ES SER EM DESENVO DAS R ESU LTÀDOS A SERE M LCAN ADOSL I E
OBJETIVO ATIVIDADE (S)

RESUMO
RESULTADOS ESPERADOS

Dança
Promover aulas de
diferentes estilos.

dança em ConvÍvio social, prática de atividade
fisica, superação da timidez, combate aô
estresse, fortalecimento de vínculos.

JiuJitsu
Ensino de artes marciais parâ
crianças de até 12 anos, através de
dinâmicas sobre contato corporal e

ética na utilização dos golpes.

Formação moral, prática de atividade
fisica, convívio social, combate à
obesidade infantil.

Música

Aulas de violão, canto-coral e
musicalização infantil, violino, viola,
violoncelo, flauta, percussão, teclado,
bateria, trombone, sax, claÍinete,
oboé, côntrabaixo e cometa

Desenvolvimento da concentração e da
criatividade, disciplina, melhoria da
memória, convívio social.

Desenho e Artes plásticas Promover aulas de desenho e artes
plasticasem amplas modalidades e em
diferentes estilos.

Evolução da coordenação motor4
oportunidade de expressar ideias,
desenvolvimento da criatividade,
aprimoramento da comunicação,
desenvolvimento cognitivo Aumento da
autoestim4 expansão da sensibilidade,
desenvolvimento de interpretação e
conceitos próprios

Artesanato
Aulas de biscuit, docoupagem e büuteria
para crianÇas do ensino básico do
municipio.

Desenvolvimento da concentâção e da
criatividade, disciplina, melhoria da
memória, convivio social.

Teatro

Promover a interação diversos
segmentos das artes cênicas

Favorecer a interaçâo entre alunos,
estimular o autoconhecimento e a
comunicação, aumentar a autoestima de
crianças e adolescentes, aumentar o
Interesse la leitura.

Percussão/ fanfarra/ banda marcial/
confecção de instrumentos

Pesquisa e estudo das práticas
percussivas em variadas vertentes
bem como a confecção de
instrumentos de percussão

Monitoria

Auxilio de professores do projetos
nos segmentos em que se faz
necessárior suporte as orquestras e

gestão de arqüivos

Promover a geração de emprego e renda,
aumentar o senso de responsabilidade,
promover a pro atividade, aumentar o
interesse pela pesquis4 incentivar
financeiramente o jovem e

Intervenção urbana
Trabalhar através de pesquisa a
história dos lugares e comunidades e

realizar interferências aÍtísticas
urbanas para valorização da
comunidade local

pes e

i.l$t\iltYtA"[ Mat 201

Promover o resgate de culturas que usam
a percussão como fator identitário,
disseminar o conhecimenro para os mais
jovens, aumentar o conhecimento
percussivo dos alunos de música,
aumentar o interesse pela pesquisa-
melhorar a capacidade criativa motora na
confecção de instrumentos e promover a
valorização da cultura reeional

Promover a valorização
respeito ao habitat

À
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Coryoreidade
ConvÍvio social, prática de atividade
Íisica, superação da timidez, combate ao
estresse, fortalecimento de vínculos

Coordenador de atividades

Planeiar. eerenciar e alocar recursos.
aj ustar as prioridades. coordenar
interações com equipe. poder público
e usuários: ntanter a equipe
do projeto concentrada: estabelece
um conjunto de práticâs que
assegurâm a integridade e a quâlidade
dos produtos de tmbalho do pro-,eto

pessoal qualificado, criar estratégias que
viabilize projetos educacionais voltados
a aÍe e valorização da cultura dentro do
município de Congonhas e assegurar que
a orientação pedagógica seja coerente ao

Assegurar o cumprimento efetivo das
atividades do projeto, contratação de

úblico destinado

Orientação pedagógica

motivar os docentes, inclusive
criando condições para que os
educadores continuem em formação e
realizern processos de âtualização.
Acompanhar os números do projeto,
e balizâr as atividades artísticas ao
BNCC no processo de formação do
âluno

E sua responsabilidade guIar e Auxiliar os professores a exercerem sua
prática em sala de aula, já que podern
indicar o que precisa ser feito para
garantir que um determinado aluno
consiga melhorar suas notas eÍr
avaliações ou postura em sala de aula. O
orientador pedagógico rambem é mais
próximo dos alunos e é capaz de saber
quais são seus sentimentos, atitudes e
valores. Esse profissional pode, entào,
ajudâr os estudantes a lidarem com seus
problemas relacionados ao ensino-
aprendizagem, mostrando caminhos e
possibilitando que eles criem autonomia
para resolvê-los.

12 - CRONOGRAMA DE EX ETA _ ETAPA OU FASEo

RESUMO GERAL

i. PESSOAL E ENCARGOS

TNDÍCADOR CO DIJR{ o]!TETA ETAPA
FASE

DESCRIÇAO DAS METAS E f,TAPAS
L \ID. UANT. IIJ CIO T RMINO

VALOR

Pessoal e encargos
Horas

Trâbalhadas
F ev 123 Dez./23

839.488.87

2 Material de consumo

Fev/23 Dezj23
5.s00,00

4 Mâteriâl permanente Sob demanda

Fev/23 De?123
10.000,00

Serviços de terceiros (PF ou pJ) Sob demanda

F ev 123 Dezl23
44.155,50

TOTAL DO PROJETO

PLANO DE APLIC o DETALHADO RDOS ECUp§OS
U

N
I
D

FUNçAO
PROJETO

NO FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

vÍNCU
LO
(CLT/
CONTR
ATO,
MEI)

VR. UNIT
(R$)

vR.
TOTAL
(R$)

N CIO/
TE
NO

I
Prof.
musicali

Percussão/
e banda

Técnico
profissignalizante MEI

20
R$
t .954,40

---T
R§

2t .498,40
Fev./
Dez.Trombone e

Ensino Méd completo MEI
12 ^A t RS

1.172,64
FevRS

12.899,04,17 'tt$
i ,.,: i2..342 ,zâ ContÍoledoÍ Gcrâl do

Fazer com que os alunos consigam se

expressar por meio de movimentos de
consciência corporal e passar a
mensagem que se pretende através
desses movimentos

I

Sob demanda

5

899.14437

HORAS
/ SEM.



1

eProf. Canto coral
musicalizaçáo

Técnico
profissionalizante MEI

20
RS
1.954,40

RS
2t .498,40

Fev./
Dez.Prof. Flauta doce

musi!alização
e

Ensino Medio completo MEI
20

RS
1.954,40

RS

21 .498,40
Fev./
Dez.

I

Prof. Dança
Técnico
profissionalizante t2

R$
1.t72,64

RS
12.899,04

Fev./
Dez.

I

Prof. Dança
Técnico
profissionalizznte i0

RS

2.931,60
RS
32.247,60

Fev./
Dez.

I
Prof. Teatro Ensino Superior MEI

t8
RS
1.758,9ó

R$
19.348,5ó

Fev./
Dez.

Prof. Teatro Ensino Superior MEI
t8

R$
r.758,96

RS
r 9.348,56

Fev./
Dez.

I
Prof. teatro infantil

Técnico
profissionalizante MEI

l8
R$
1.758,96

RS
19.348,56

Fev./
Dez.

deProf. Oficina
corporei4ade Ensino Médio completo MEI

18

R$
t.7 58,96

RS
19.348,56

Fev./
Dez.

Trompete eProf.
percussão Ensino Médio completo MEI

l8
RS

1.758,96
RS

38.697 ,12

Fev./
Dez.

eProf. Violoncelo
musicalização Ensino Superior MEI

20
RS
1.954,40

RS
21.498,40

Fev./
Dez.

Prof. Artes visuais Ensino Médio completo MEI R$
1.954,40

RS
21.498,40

Fev./
Dez.

Ensino Médio completo MEI
20

R$
1.954,40

R§
21 .498,40

Fev./
Dez.Prof. Artes visuaií

design gnáfico Ensino Médio completo MEI R$
r.954,40

RS
2t.498,40

Fev./
Dez.

Prof. Artes visuais Ensino Médio completo MEI
20

RS
I .954,40

R$
21.498,40

Fev./
Dez.

I
hof. flauta doce,
clarineta e musicalizâção.

Técnico
profissionalizante MEI

20
RS
l.954,40

RS

2t .498,40
Fev./
Dez.

I
musicali zaçáo
Prof. Saxofone e

Ensino Superior MEI
22

RS
2.149,84

R$
23.648,24

Fev./
Dez.

I
eProf. percussão

rnusicalização Ensino Superior MEI
20

R$
1.954,40

R$
21.498,40

Fev.l
Dez.

Percussão eProf.
musical Ensino médio completo MEI

t2
R$
1.172,64

RS
t2.899,04

Fev./
Dez.

I
Prof. musicalização,

Ensino Superior MEI
20

PS

1 .954,40
RS

21.498,40
Fev./
Dez.

I
Prof. violino flauta e
musicalização Ensino Superior MEI

20
RS
1.954,40

R$
21 .498,40

Fev.l
Dez.

I
Prof. violino

rnusicalização Ensino SupeÍior MEI
20

RS
I q§á 1í)

RS
21 .498,40

Fev.l
Dez.

I
Prof- de clarinete
regência

e
Ensino Superior MEI

25
R$

2.443,00
R$

26.873,00
Fev./
Dez.

I
eProf. violão

musicalização Ensino Superior MEI
t8

RS
1.758,96

RS
'19.348,56

Fev./
Dez.

I
Prol iiu Jitsu MEI

30
RS

2.931,60
R$

32.247,60
Fev./
Dez.

deCoordenador
atividades Ensino Superior MEI variáYel

R§
4.923,40

RS

54.157,40
Fev./
Dez.

Orientador pedagógico,
prof. mus, regente

Ensino Superior MEI
34

RS

3.673,81
RS

40.41 I,91
Fev./
Dez.

I

musicali
Proi Bateria e

Ensino Superior MEI
18

R$
1.758,96

RS
19.348,56

Fev./
Dez.

Regente de sopro e
peÍcussão Ensino Superior MEI

25
RS

2.443,00
RS

26.873,00 rl
Monitor Ensino médio completo MEI

8

RS

781,76
RS

8.599,36
lF ev.l .

I o".. \ -r
I

Monitor Ensino médio completo MEI
8

RS

781,'76
R$

8.s99,36 i:,{
l Ensino médio completo MEI

8

R$
'78t,76

RS

8.599,36
\Fev./
Dez. \f'"

Íoã,n suat *u:isiÍ!lo
Técnico
profissionalizante , IlIEI 254 A

R$

2.443,00 (
R$

26.873,00
\Fev./ -

{Êà./
CaÍlos Magmt... i24312

fl,lnt,tL 8&-4 ^-rálô,{d ê,.1 .{^ olo

I

I

MEI

MEI

I

2

I

i
z0

I
Prof. Artes visuais

20

piano e co-repet.

Ensino Superior

I

I

I

I

Monitor
de artes



8

Monitor atividades IS
Ensino médio completo MEI

18 L758 96
RS

r9.348 56

R$ Fev./
Dez.

Prof. Artesanato
Técnico

fissionalizante MEI l8 1.758 96

RS

t 9.348 56

R$ Fev./
Dez.

Prof. Artesanato Ensino médio completo MEI
l8

R§
1.758,96 19.348 56

RS Fev./
Dez.

Prof. AÍesanato
MEI

18

RS
1.758,96

RS
r 9.348,só

Fev./
Dez.

S blotal
839.488,87

2, MATERIAL DE CONSUMO

3. SERVTçOS DE TERCETROS Pr OU PJ

PLANO DE APLICA o DETALHADO DOS RECURSOS
]UETA ETAPA

FASE
DESCRIÇAO DITALHADA UNID. QUANT. VALOR

TINITÁRIO
VALOR
TOTAL

2.1 Compra de materiais de desenho e pintura Sob
demanda

Compra de materiais de manutenção de
instrumentos musicais

Sob
demanda

2.000,00

SUBTOTAL 5.500,00

PLANO DE APLICA o D ETALHÁDO DOS R ECU RSOS
META ETÀPA

FASE
DESCRIçAO DETALHADA UNID. QUANT. VÀLOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTÀL

3.1 Sob
demanda

32.938,40

Aquisição de uniformes Sob
demanda

8.817, r0

3.3 Cópia xérox Sob
demanda

2.400,00

SUBTOTAL 44.t55,50

PLANO DE APLICA DETALHADO DO§ RECURSOS
META OTAPA

FASE
DESCRIÇÃO DETALHADA U\ID. QUANT \,ÀLOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTÀL

pra de instrumentos musicaisCom Sob
demanda

10.000,00

SUBTOTAL
10.000,00

13 - PLANO DE APLICA -MUNI Plo
rgão: 14. Unidade:04. Eunção: 12. subfunção: 3o

fi
00 70 aP rirce sa mco nÊ ad ed s s EM D 3 50 14 fich 5a 1

nCo bu 44 05 4e5 hc 5a 811 Co n Ub es ot ent 1 0s0

34. Programa: 0028 VALOR INVESTIMEI{TO
RS 899.r44,37

14 - PLANO DE APLIC Ào - osc
DOTAÇ O ORÇAMENT RIA:

0 00

VALOR INVESTIMENTO

DES LSO5I CRON OGRA DMA E BOEM 2023 MUNIC
]\{ ETA/ETAPA JAN/23 FEV/23 MAR/23 ABR/23 MAlt23

JULI23

DE DESEMBOLSO -

DouT/23
449.572,18

AGOt23
224.786,09

NOV/23SET/23

Projeto Arte
na Escola

,. osLi,'r

l,lür^ Al-'"d{ ?a ContÍolador Gorâl

Ensino médio compieto

4. MATERIAL PERMANENTE

3.500,00

2.2

Vale t-ansporte para deslocarnento de
prolessores/ compra de gasolina

Atividade: 7\

224.786,10
'5ú.€ftàN:ô( t

'..'t,.t\2



9

N'IETA/ETÂPA FEV MAR ARR MAI JUN

.,UL ACO SET OUT NOV DEZ

t7- DA OSC

Phi

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONCONHAS, para os efeiros e sob as penas da lei, que inexiste qualquer.
débito em mora ou situagão de inadimplência comoT Municipal ou qualquer órgâo ou entidade da Adminisração
Pública Municipal que rmpeça a transferênc ia os financeiros oriundos de dotação cons ignada no orçamento do
municÍpio, na forma deste Plano de

OSC:

Congonhas, 02 de fevereiro de 2023

Carlos Costa de Araújo
idente da entidade

l8 -APROV o CONTROL E RNO D RA D E CONGONHDO INTE PRE ITUFE

a) ( !) Previsão legal = Lei Federal n". 13.019, de 3l dejulho de 2014

O termo encontra guarida legal DEFERIDO

e)f
Souza

Congon has.loh4?p23

) INDEFERIDOO

) Compatibilidadê com o PPA

Controlador
Carlos Magno

b) (f) Previsao orçamentária

c) ( f) Recursos financeiros

d) (X ) Compatibilidade com a LDO

I9 . APROVA O PELO MUN Pro

Prefeúo de Congonhas
I

Congonhas, 02 de fevereiro de 2023

ioA

El oprsntpo E TNDEFERIDo

J*
gtotketr'

Ol

, ^&i1 ÀHo8{a-il'. ro*urtstPlo
,', -. rrlttO-,ntlll,,

JAN
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Congonb âs, 28 d€ Fevereirô de 2023 - Diário Oficial Etet rônico, criâd o petâ Lei

I I I

municipal N' 2.900/2009 - ÁNO I.1 I N.3136

Ív) c ' inclusâo ú Dotáçào orglm.ídtis dc Msteriâl Pcrmânenrê na cL\usulÁ sEctNDA - DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁR,A cLÁUsulÂ\li(il,NI)^- DA DO IAÇÃO ORÇAMENTÀR-LA-ficbô: 9l s. ôrgào: O?. uoidaac: 0i. iunção: 13. Subfunçâo: 392. proÊrtunôj 002!. Arilidôdc: 0.044_ ApOtO AOSl1l ( }( os C^RNAVALESCOS/ ESCOLA DE S,llrge - r.+.so]+ t - Çonrribuiçoes" ronte: tsoo. congonhas, zí dc'ÀiÀ*ã" !o::. cr,nrdio Anrônio ite §ouza,Í'nil'trIo íl con8onha§, Diüno Rt sa d€ olivcirâ, Presrdçíre dâ LIcÂ coNcor.+riiH-sa ôes gscolAs DE s,{MB^ E Blocos cARNAVALEscos.

ÍS'T^DO DE MINA
ITIt]NICÍPIO DI,: CO

CONI'ÊNIO N" 03/2023 QUE ENTRE SI CELTTN,{iI O PTUNTCiPTO DE CONGONHÁS E A EMPRf,SA DE ASSrsrÊNcra rÉcNrcÁ E ExrENsÀoRUR1.L DO f ST.{DO DE MrNAS GSR,JS - EÀ{ATER,MG

S GIiR^IS
}.íGONH AS

Paíícipcs: O MLhr'lCÍpIO DE CONCONHAS. inscrito no CNPJ sob o n.. 16.?52.446/000 t-O:. corn sedd à prâçà presid.nre KubitschEk. tjs, Cel|tro,(irn::oDhas - MC. CEP 36415400- rê!É(.otâdo por seü, prcttito. ülíudio Autôrio dê Souz& iÍrscr.iro uo RG N., ú-Lfr-:-.li2 
"-uo 

CpF n,, 314-7jó.s86_lj. c ô|:À,PRESA DE AsslsrÊNctA rÉcútc,r. s rxrer.,sEo nr,;i,rr-- oõ'-giil.-6õ ó'g r'lr,nas cERArs. edpÍesâ pública, liôculadâ À sc,craria dc Estado dê
('NPJsobon'19 l98 l 18/0001-02' rÊptêrc od,p.lo gcrent dÁ unidldc Rcgional dc BcIo ttorii""i" - Çrrbniõiivea iiirr"s. t*t"n.ionr"râ AgÍopecuádo r.R(; n" §l-7 811 764 / ssP-Mc. inscÍito no cPF snu o ri' oo+ oçz.l4r-s.r ouilto, ô*jrgoçao a" 

".forç$ 
€rtre oMr.rNlciploeâEMATER-MC. visaldo acôes ouapronrovam o descnvolvimento susrenúvel' por meio dà sssisrênci! récnic, 

" 
Jxr*.ao áril no--t"ipio a. c*gonhu.-üã ir"";;;í;;:;; i:;; (àIH;J:';i'J:

/\rividade: 2.0Â7 - CoDvêDio cord a Em.ter j.l.10.4l - Cont ibuiçõ€s. Vigencia:'<te Oi àe ie,.rii." A" ioZ, 
"ti.ir'j" à"Ãri- ãà ãàz:. c<,ngo!has.:S de fevêreiro(lc :02l cláudio A,'tôEio de souzs- Prefeito dc congonhÂs. vitóío Al!'cs-Frcitas, Gereoie dâ uniaade tegional ui ueto ioj.orÀ jgruerrn-

ESTADO DE ITINAS CERAIS
ilrU\-tCíptO Dr:, CON@NHAS

coNvÊNlo n" 06/2023 - TERMo DE Ftl-lÁÇÃo 
-E 

coopERÁÇÃo eur ENTR-6 sr 6ELEBRÁM o MuNrcÍpro DE coNCoNHÀs/Mc E ÀAssoctÁÇÃo DAs crDADEs HrsTórucAs DE MrNAs GERAls

PdlicipÊ§: MUNICFIO DE CONGONII4'S. iD§criro no CNPJ tf 16.752,44ti0001-0:. com 6ede na praÇâ presidênte ltubitschclq n" I35. cerúo.c !'rgúnha§/Mc repÍcseEtâdo por sêu Pr.feito' 
-Dr. 

cláudio .{aÍônio de soú, f*áo',i" tc 
"" 

rr,r-r.esz.stu. cpi ,;: új!ri.pg*,s'-ts . 
" 

xro"i"çào das cida,tesI lrslóÍicds dc Minâs Gêrais' inscnl2 Do CNPJ n'05.8't4.903/o0ol-72. vru.J"l Ãrrl". -l*,r, t.t6, ccorr.o, congoúâ.,Mc. reprcseDbdá pclô sr. wi-rlev Rodriruesl{cr{' poírdor do Rc no MG l:.r69.?7f, ê do cpr u" 060.r08.í,06-jr, ocrp"r" aoã.so a" É..rij*i. oi'À,riá,ã.';;EríJãiõii;":'ôü."ôêil::l:rcruno< 6nrnceiros à Àssociâçio nâra 66bêlccimeo@ de condiÇõ€s aj 
"*páiã"- *rr" os convotêÍrles, visando à nhneiaracoto. e\ê614ào. i»plantaçÀo eincrenrÉnto dc atividades culturais. benr como suâs rcrações côo o tuúmo e a cducaçâo rendo po.;bj.;;;';;.1;;i;"'d;.^*',-* o dcscÀvoivimenro dc poriricrs

orçunrcrtár'ia: órgão: ll Uuidade: 01. Fu.câo:o4. subftDçãô: r::. r..gr"-r, oõà-i. i,i"iaaae' o.oz6 - parcc'ia co- Ér,ia"a* -i"pr^g tl3504l - conüL1uições).
lí)l''i- Dr' ('láúio A'tôniô de soüz!- Prclcito de c@goüIas. $'irlêy Rodr:;;;s n"il iroia"nt" a, e.".ciaçào das cidades Hisrôricas.

EST,\DO DE, ]IÍINA§ GERAIS
NÍLNüCÍPIO DE C()l'Í AS

TERMo DE coLABoRAÇÃom' orD023 QIJE ENIRE sr cELEBRÀM o MUNIc-ipro DE coNGoNHÂs e A Assocl^ÇÃo coNGoNIrENsE DEaRTES{§|E pARÁ OS FrNS QUf, ESPECIFICA

Panícipe§: Pelo presentc instrumcnto, o MUNúÍPIo DE coNGoNHAs, inscrilo no (NlJ sob o n". I6.752.«ó/0001{2, com §edc na praÉ presid.nte(rr)'rtsehet. 135. C-enEo. :fr^:lhlflCl i.pr**rsdo po, seu.P,rfeito- Clúio À,J,iià a" S",,_. inscdto nô RC N. M-t.652.88? e ooLrr n- r14 /)Ô9õ6-15 e Dêlô sêcÍêtário Municipal de EdDcaçâo, Rodrigo_sih" Mêndes, poíu.roi ao iic ú6--i5çitl9l e cpr 095.9t3.15G22 eâ'\ssoclÁ'ÇÃo coNC'oNHENsE DE lRÍTs - acanr. ,nicrita no 
-ôõj 

àuã 
"ior.so:.so,oooi+s, "o,n 

,J. 
"á 

ui*iü'r,ir,. xrui,""t.r. 129, z, andaÍ,L crrn'. no mutúcipio de congorüavMc. rcDreÉntada por seu presiderte. púiúl i.art", co"t a" er",ir". po'raãor" ã"-r.ôJ-üãrizrrrx - ssp/Àdc e doCpF n..
|Lmrrindo mâior intcBraÇão ê d.seniolvi-cnto inátuiUüt'" *r"ti"à .jo" 

"rrr". 
i" J,rcâçào bísica do Municipio, âtraves do projcto Afte na Escola. valor: R§l.q9 144.J7 (oitocqlos c novcnta c norc mil,- cqro c quarcata c quaro ic"i"; À; ;". ccnrâvos). Dorsqio órçâmcotáú: ôrgão: t4. Unididc: 04. Fu\âo: 12.sL,brinção: j34. píosÍàma: 0028. Atitidede: o.o?o _ pa,caas co,i E,,tia"a* _ À'rütó. l.t.:o.rl õ;i;;j# õ;ili;"tçá il1!0.0, rn.r,o s,sr _ conrribuiçõ*- Fonlc: l50o' vigência: de 0l de fevenito d€ 2023 aré:l ae a"."ilio-àe ioi:.ã"g-r,^.:s a. nu"i"i,o a" zõá. õlarii. e",o"i. de s)uza prcfeiro dÉ( i'ngonhâs: PhiL'pc Catlos Costâ dc ÁÉújo, prcsidcntc dâ ACART.

EX PEDIENT

ORGÁO GESTOR:

RG

§ ww.cô n go ! h e s. tr g. g ov. br

GONHASO OFICIALDA PREFEITURA MUNICIPAL DE CON


